
 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

Edifício dos Paços do Concelho, Largo de São Pedro – 2510-086 ÓBIDOS 

TEL. 262 955 500 – FAX: 262 955 501 – E-MAIL: geral@cm-obidos.pt – NIF: 506 802 698 
 

 

        

Escuderia Castelo Branco 

Praça Rainha D. Leonor, nº3 

       6000-117 CASTELO BRANCO 

 

Sua referência:  Sua comunicação de:    Nossa referência:  Data: 
                       

 

Assunto: Pedido de Parecer - Baja Oeste de Portugal 2024 

 

Ex. mos Senhores, 

Em resposta ao pedido efetuado por V. Exas, informo que conforme o meu despacho datado de 30 de 

outubro de 2024, foi emitido parecer favorável à passagem da prova "Baja Oeste de Portugal 2024, no 

concelho de Óbidos, de acordo com o parecer em anexo e, nas condições do disposto no artigo 10º do 

Decreto - Regulamentar nº2-A/2005. de 24 de Março. 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo: Parecer da Proteção Civil 



Serviço Municipal de Proteção Civil de Óbidos

INFORMAÇÃO/PARECER

Na sequência da análise ao requerimeno com o número de regiso de enrada n.º 13290/24 e NIPG
n.º19621/24, soliciado por “Escuderia Caselo Branco” para pedido de parecer para passagem da prova
desporva “BAJA OESTE 2024” no dia 9 e 10 de novembro de 2024, com início no Cadaval e nal em
Torres Vedras, endo sido analisada a inormação remeda e a documenação disponibilizada, o mesmo
enquadra-se de acordo com os ermos do disposo no argo 29º do Decreo-Lei n.º310/2002, de 18 de
dezembro, na sua aual redação, e argo 3º do Decreo Regulamenar n.º2-A/2005 – Regulameno de
avidades na via pública, de 24 de março, na sua aual redação.

Em maéria de Proeção Civil, a endade organizadora não poderá, nos ermos da alínea a) do número 1
do argo.º 68 do Decreo-lei n.º82/2021, de 13 de ouubro - Sisema de Gesão Inegrada de Fogos Rurais,
concrezar “evenos culurais, desporvos ou ouros evenos organizados que jusquem a concenração
de pessoas em erriórios foresais”, nas Áreas Prioriárias de Prevenção e Segurança (APPS), em
concelhos onde se verique um nível de perigo de incêndio rural «muio elevado» ou «máximo». É,
porano, recomendada a consula da perigosidade de incêndio rural no(s) dia(s) em
htps://www.ipma.p/p/riscoincendio/rcm.p/ bem como as condicionanes de uso do ogo disponíveis
em:

htps://ogos.icn.p/SGIF2010/InormacaoPublicaDados/Condicionanes_PerigoIncendiosRural.pd

Devem ainda ser observadas e cumpridas odas e quaisquer resrições e/ou os condicionamenos que
venham a esar em vigor no momeno da avidade preendida por orça de siuação declarada (alera,
conngência e calamidade) nos ermos dos argos 8.º e 9.º da Lei n.º 27/2006, de 3 de julho - Lei de
Bases da Proeção Civil, na sua aual redação.

O Serviço Municipal de Proeção Civil de Óbidos maniesa o parecer favorável à realização do eveno em
causa, desde que seja cumprida a legislação em vigor e com as indicações/pareceres das endades com
compeências e responsabilidades na maéria (GNR e Inraesruuras de Porugal).

Propõe-se que seja dado conhecimeno ao Corpo de Bombeiros de Óbidos e à Guarda Nacional
Republicana, para que possam er planear as suas inervenções para oda e qualquer necessidade no
âmbio das missões de proeção e socorro.

À consideração superior

_____________________________________________________________
(VÍTOR FERREIRA, TÉCNICO SUPERIOR DE PROTEÇÃO CIVIL)
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Assinado por: VÍTOR BRUNO MARQUES FERREIRA



Serviço Municipal de Proteção Civil de Óbidos

Disponível em htps://ogos.icn.p/SGIF2010/InormacaoPublicaDados/Condicionanes_PerigoIncendiosRural.pd
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